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5ª SESSÃO ORDINÁRIA DO ANO 2016 

1 ª Reunião: 19/12/2016 
 
 

PONTO 2 : Documentos Previsionais para o ano de 2017 
 
 

 
 

MINUTA DE DELIBERAÇÃO  
 
 

 ----- A Assembleia Municipal de Espinho, no uso das suas competências, deliberou aprovar 

os Documentos Previsionais para o ano de 2017, assim como todas as autorizações 

necessárias à execução dos mesmos, em consonância com a proposta aprovada pela 

Câmara Municipal de Espinho na sua reunião de 31 de outubro do corrente ano. -------------  

 ----- A decisão foi tomada com 12 votos a favor, 12 votos contra, 1 abstenção e o voto de 

qualidade a favor do Presidente da Mesa da Assembleia Municipal. ----------------------------  

 ----- A presente minuta, aprovada pelo plenário, possui os devidos efeitos executórios nos 

termos legais aplicáveis. --------------------------------------------------------------------------   

 ----- Espinho, 19 de dezembro de 2016. ---------------------------------------------------------  
 

 

 

O Presidente da Assembleia Municipal, 

  
(Guy Alberto Correia da Costa Viseu, Eng.º) 
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Ponto 3: Contratação de empréstimo de curto prazo para o ano de 2017 

 

 

MINUTA DE DELIBERAÇÃO 

 

 ----- A Assembleia Municipal de Espinho, no uso das suas competências, deliberou autorizar 

a Câmara Municipal a contrair, em 2017, um empréstimo de curto prazo, até ao montante 

máximo de 1.000.000,00 € (um milhão de euros) a contratar com o Banco BPI, S.A., pelas 

condições apresentadas na sua proposta, nos termos e para os efeitos da deliberação 

tomada pela Câmara Municipal em sua reunião de 5/12/2016. ---------------------------------  

 ----- A decisão foi tomada por maioria, com 15 votos a favor, 4 votos contra e 6     

abstenções. ----------------------------------------------------------------------------------------  

 ----- A presente minuta, aprovada pelo plenário, possui os devidos efeitos executórios nos 

termos legais aplicáveis. --------------------------------------------------------------------------   

 ----- Espinho, 19 de dezembro de 2016. ---------------------------------------------------------  

 

 
O Presidente da Assembleia Municipal  

 
(Guy Alberto Correia da Costa Viseu, Eng.º) 
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Ponto 4: Nomeação do Revisor Oficial de Contas 

 

 

MINUTA DE DELIBERAÇÃO 

 

 ----- No uso das competências que lhe são conferidas pelo n.º 1 do artigo 77.º da Lei n.º 

73/2013, de 03 de setembro, a Assembleia Municipal de Espinho deliberou aprovar a 

nomeação da empresa Palm, Cambão & Associado, SROC, Lda. como auditor externo 

responsável pela certificação legal das contas do Município, conforme proposta apresentada 

pelo Órgão Executivo. -----------------------------------------------------------------------------  

 ----- A decisão foi tomada por maioria com 21 votos a favor e 4 abstenções. ----------------  

 ----- A presente minuta, aprovada pelo plenário, possui os devidos efeitos executórios nos 

termos legais aplicáveis. --------------------------------------------------------------------------   

 ----- Espinho, 19 de dezembro de 2016. ---------------------------------------------------------  

 

 
O Presidente da Assembleia Municipal  

 
(Guy Alberto Correia da Costa Viseu, Eng.º) 
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Ponto 5: Autorização de despesas nos termos das declarações de suprimento da 

informação de cabimento no orçamento de 2017 

 

 

MINUTA DE DELIBERAÇÃO 

 

 ----- A Assembleia Municipal de Espinho, no uso das suas competências, deliberou autorizar 

a Câmara Municipal a proceder à abertura de procedimentos relativos a despesas cujo 

encargo orçamental será repartido em mais de um ano económico ou em ano que não seja 

o da sua realização, sem prejuízo da emissão das declarações de suprimento de informação 

de cabimento, nos termos dos nºs 1 e 6 do art.º 22, do Decreto-Lei n.º 197/99 de 8 de 

junho. ----------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----- A decisão foi tomada por maioria com 18 votos a favor, 3 votos contra e 4 abstenções.  

 ----- A presente minuta, aprovada pelo plenário, possui os devidos efeitos executórios nos 

termos legais aplicáveis. --------------------------------------------------------------------------   

 ----- Espinho, 19 de dezembro de 2016. ---------------------------------------------------------  

 

 
O Presidente da Assembleia Municipal  

 
(Guy Alberto Correia da Costa Viseu, Eng.º) 
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